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TTTEEERRRMMMOOO   DDDEEE   AAADDDIIITTTAAAMMMEEENNNTTTOOO   NNNººº   000444666///222000111888   

   
AO CONTRATO Nº 007/2017 Prestação de Serviços 
remanescente de Vigilância e Segurança Patrimonial, 
com dedicação exclusiva dos empregados, de forma 
indireta e contínua, nas dependências dos campi Campos 
Centro, Campos Guarus, Macaé, Quissamã, Cabo Frio, 
Bom Jesus do Itabapoana, Campus Avançado de 
Cambuci, Polo de Inovação Campos dos Goytacazes, 
Reitoria, Campus Avançado São João da Barra e Centro 
de Referência em Tecnologia, Informação e Comunicação 
na Educação do INSTITUTO FEDERAL FLUMINENSE, que 
entre si celebram, o INSTITUTO FEDERAL FLUMINENSE e 
a empresa BEST VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.- 
Processo nº 23317.001734.2017-02, modalidade DISPENSA DE 
LICITAÇÃO. 

 

 

CONTRATANTE: INSTITUTO FEDERAL FLUMINENSE 

CNPJ nº 10.779.511/0001-07  

Rua Coronel Walter Kramer, 357 

Parque Santo Antônio, Campos dos Goytacazes / RJ, CEP 28.080-565 

Representante: JEFFERSON MANHÃES DE AZEVEDO - REITOR 

 

CONTRATADA: BEST VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA 

CNPJ nº 05.234.289/0001-27 

Travessa Leonor Mascarenhas, nº 87 – Ramos 

Rio de Janeiro – RJ 

CEP: 21040-135 

Representante: Sr. ALAN FRANCISCO JOSIAS PEREIRA 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente processo licitatório refere-se a Contratação de empresa (pessoa 

jurídica) destinada a execução de remanescente de serviços não integralmente 

executados, em virtude de rescisão unilateral do contrato nº 22/2016, oriundo do 

pregão nº 45/2016 – Processo Licitatório nº 23317.001237.2016-15, especializada para 

Prestação de Serviços de Vigilância e Segurança Patrimonial, com dedicação exclusiva 

dos empregados, de forma indireta e contínua, nas dependências da Reitoria e dos 

campi Campos Centro, Campos Guarus, Macaé, Quissamã, Cabo Frio, Bom Jesus do 
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Itabapoana, campus Avançado de Cambuci, Polo de Inovação Campos dos Goytacazes, 

Campus Avançado São João da Barra e Centro de Referência em Tecnologia, 

Informação e Comunicação na Educação do INSTITUTO FEDERAL FLUMINENSE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 

Este aditamento vigorará no período de 04 de agosto de 2018 à 03 de agosto 

de 2019, consoante autorização disposta na Cláusula Terceira do Contrato nº 07/2017. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo Contrato, objeto 

da presente prorrogação e do Edital que dele é parte integrante, ficam revigoradas até 

03 de agosto de 2019. 

 

Campos dos Goytacazes (RJ), 25 de Julho de 2018. 

 
 
 
 

___________________________________________________________ 

INSTITUTO FEDERAL FLUMINENSE 

CONTRATANTE 

 
 
 

___________________________________________________________ 

BEST VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA  
(CONTRATADA) 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

__________________________________ 
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